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PARECER N° 000427/2017

1. RELATÓRIO

Tratam os autos  de  Auditoria de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e

Financeira, realizada pela  Sexta Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia –  6ª  CCE,  na Secretaria  da Administração do Estado da Bahia  -  SAEB, no

período compreendido entre 01/01/2016 a 30/06/2016, com o objetivo de “verificar o cumprimento

das disposições legais  pertinentes e a  regularidade na aplicação dos recursos públicos,  com

enfoque no exame da execução da receita do FUNSERV”.

Às fls.  Ref.1639503-01/Ref.1639503-47,  a  6ª  CCE identificou  diversas  irregularidades

sem atendimento satisfatório.

Devidamente notificados, o Sr. David Santos Cruz Carvalho (Fundo de Custeio do Plano

de Saúde dos Servidores Públicos Estaduais - FUNSERV e FUNSERV Credenciados)  e  a Sra.

Cristina Teixeira Silva de Olinda Cardoso  (Coordenação de Assistência à Saúde do Servidor –
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CAS) prestaram  esclarecimentos  e juntaram documentação  às fls.  Ref.1678797-1/Ref.1678797-

125. O Sr. Edelvino da Silva Góes Filho (Secretário de Estado)  e  a Sra.  Elizabeth Maria Orge

Lorenzo  (Superintendência de Gestão e Inovação –  SGI), não obstante tenham sido notificados

(fls. Ref.1664309-1 e  Ref.1664313-1), não se manifestaram.

A Unidade Técnica realizou o cotejamento entre as justificativas prestadas e os achados

de  auditoria  (fls.  Ref.1800508-1/Ref.1800508-14),  tendo concluído que  os  argumentos

apresentados pelos gestores “não se mostraram suficientemente robustos para sanar as falhas

apontadas ou capazes de alterar a opinião da auditoria”,  com exceção dos achados constantes

nos itens 5.2.1.b e 5.2.2.a do Relatório de Auditoria, que foram considerados regularizados.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas – MPC.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, ao proceder ao exame auditorial, a Sexta Coordenadoria de Controle Externo

- 6a CCE identificou as seguintes irregularidades :

1) Oscilações nos saldos da disponibilidade financeira decorrentes da falta ou intempestiva

contabilização da receita e da despesa (Item 5.2.1.a);

2) Irregularidade na metodologia do cálculo moratório dos repasses dos órgãos em débito

com o PLANSERV (Item 5.2.1.c);

3) Inconsistências do quantitativo de beneficiários apuradas no Sistema TOP SAÚDE (Item

5.2.1.d);

4) Empenhos para pagamentos de liminares judiciais em Elemento de Despesa inadequado

(Item 5.2.1.e.1);

5) Inobservância ao Princípio da Prudência pela falta de provisão no Passivo do FUNSERV

referente ao pagamento das liminares judiciais (Item 5.2.1.e.2);

6) Processos judiciais demonstrados sem o correspondente valor e que excedem ao prazo

normativo para cobrança (Item 5.2.1.e.3);

7) Ausência do Parecer sobre a proposta orçamentária do FUNSERV para o exercício de

2016 (Item 5.2.2.b);

8)  Reserva  técnica  constituída  com valor  insuficiente  ao  recomendado por  empresa  de

consultoria, bem como orientado pelas auditorias anteriores (Item 5.2.3.2.a);

9) Ausência de registro de receitas auferidas de aplicação financeira do saldo da reserva
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técnica (Item 5.2.3.2.b);

10) Ausência de indicação dos Termos de Adesão nas Portarias de renovação dos Editais

de Credenciamento (Item 5.3.3.a);

11) Manutenção de contratação, originada via credenciamento pelo PLANSERV, em prazo

superior ao determinado pela legislação (Item 5.3.3.b);

12) Pagamento sem cobertura contratual, efetuado por indenização (Item 5.3.4.a).

Quanto às “Oscilações nos saldos da disponibilidade financeira decorrentes da falta ou

intempestiva contabilização da receita e da despesa” (Item 5.2.1.a do Relatório de Auditoria), a

Tabela 01 do Relatório de Auditoria demonstra a situação financeira do FUNSERV no que diz

respeito às Contas do Ativo e do Passivo Circulantes,  as quais vêm apresentando, segundo a

Unidade Técnica, “alternância de disponibilidade financeira para fazer face às obrigações”. 

Observe-se que,  durante a  Auditoria  nas contas da SAEB referentes ao exercício de

2015,  foi  constatada a  falta  dos  registros  das receitas  e  despesas  nas respectivas  datas  de

ocorrência  dos  fatos,  o  que  caracteriza  violação ao  princípio  da  competência.  Esta

irregularidade,  inclusive,  foi  considerada como recorrente pela Auditoria naquela oportunidade,

porquanto também havia sido identificada durante o exame das contas da SAEB atinentes ao

exercício de 2013 (Processo n. TCE/001221/2014).

Embora os responsáveis tenham justificado a intempestividade no registro das receitas e

das despesas referentes a janeiro de 2016,  em razão da indisponibilidade anual  do FIPLAN, no

referido mês, desde a sua criação, e tenham informado que o referido registro foi regularizado a

partir de fevereiro/2016, tais argumentos, por si só, não elidem a responsabilidade pela falha, que

deve ser evitada nos próximos exercícios, inclusive, por meio do aperfeiçoamento do FIPLAN que

não pode constituir-se em obstáculo à consecução de princípio contábil previsto na Lei Federal n.

4.320/64.

As despesas  e receitas nas Contas  do Ativo e do Passivo Circulantes,  portanto, não

estão sendo  contabilizadas obedecendo  o  regime  de  competência  de  escrituração  da

contabilidade  pública,  que  determina  o  reconhecimento  do  gasto  desde  a  ocorrência  do  fato

gerador, ainda que não tenha havido o pagamento. 

Nesse trilho, Deusvaldo Carvalho1 discorre sobre o chamado “regime de competência”:

1 CARVALHO, Deusvaldo. Orçamento e Contabilidade Pública. 6ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2014, p. 606.
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O regime aplicado à contabilidade informa quando, em que momento deverão ser

identificadas e reconhecidas as alterações ocorridas no patrimônio. Para fins de

registro e gestão do patrimônio, existem dois regimes: regime de caixa e regime

de competência.

Caso se queira analisar as receitas e despesas tendo por base apenas o fluxo de

caixa, ingresso e saída de dinheiro, deve-se aplicar o regime de caixa.

Todavia,  para  que  se  tenha  a  perfeita  avaliação  de  todo  o patrimônio  e  suas

mutações,  analisando os atos e fatos não apenas pela  simples movimentação

financeira, mas também sob o aspecto econômico, deve-se aplicar o regime de

competência, motivo pelo qual este é o regime utilizado na contabilidade, pública

ou privada.

Regime  de  Competência: As  receitas  e  despesas  devem  ser  incluídas  na

apuração  do  resultado  do  período  em que  ocorrerem,  tendo  por  base  o  fato

gerador,  sempre  simultaneamente  quando  se  correlacionarem,

independentemente de recebimento ou pagamento.

Portanto, o princípio da competência pressupõe a simultaneidade da confrontação

de receitas e despesas correlatas.

Em relação ao princípio da oportunidade, Ricardo J. Ferreira2 enuncia que:

O princípio da oportunidade exige o registro de todas as variações sofridas pelo

patrimônio  da  entidade  no  momento  em  que  elas  ocorrem,  ainda  que  sejam

considerados valores estimados.

[..]

Em resumo, de acordo com o princípio da oportunidade, o registro contábil das

mutações patrimoniais deve ser feito tempestivamente (no momento adequado) e

integralmente (pelo valor total),  ainda que haja apenas razoável certeza quanto

aos efeitos que se aprovou.

Depreende-se, assim, que a contabilidade deve evidenciar, de forma tempestiva, todos os

fatos ligados à administração orçamentária e financeira,  gerando informações que permitam o

conhecimento da composição patrimonial e dos resultados econômicos e financeiros da entidade

de forma fidedigna com a realidade.

A escrituração procedida de forma equivocada distorce a correta quantificação do ativo e

das variações patrimonias aumentativas, o que inviabiliza a apuração da real situação patrimonial

do  FUNSERV.  Considerando  que  tais incongruências  efetivamente foram  geradas  por

2 FERREIRA, Ricardo José, 1961- Contabilidade básica: finalmente você vai aprender contabilidade: teoria e questões comentadas: 
conforme a MP nº 449/08- 7 ed.- Rio de Janeiro: Ed. Ferreira, 2009, p. 318
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indisponibilidade do Sistema FIPLAN, conforme alega o gestor, é essencial que o referido Sistema

seja  perfeiçoado,  com  a  inafastável  correção  dos  defeitos  já  identificados  que  caracterizam

violação às normas contábeis esculpidas na Lei Federal n. 4.320/64. 

Ainda no campo dos defeitos nas escriturações contábeis,  a Unidade Técnica apontou

“Empenhos para pagamentos de liminares judiciais em Elemento de Despesa inadequado” (Item

5.2.1.e.1  do Relatório de Auditoria),  a “Inobservância ao Princípio da Prudência pela falta de

provisão no Passivo do FUNSERV referente ao pagamento das liminares judiciais” (Item 5.2.1.e.2

do  Relatório  de  Auditoria), e  a  “Ausência  de  registro  de  receitas  auferidas  de  aplicação

financeira  do  saldo  da  reserva técnica”  (Item 5.2.3.2.b  do  Relatório  de Auditoria).  Os dois

primeiros achados foram observados na prestação de contas do exercício de 2013  (Processo

TCE/001221/2014,  ainda  em  trâmite  nesta  Casa)  sendo,  consequentemente,  considerados

recorrentes, tendo em vista que, mesmo após as recomendações feitas pela Auditoria, as falhas

não foram eliminadas nos exercícios subsequentes.

Durante  o  exame  dos  demonstrativos  das  liminares  judiciais  deferidas  de  forma

desfavorável  ao  PLANSERV,  a  Auditoria  registrou  inadequações  nos  empenhos  para  tais

pagamentos, que “não foram empenhados no Elemento de Despesa 91 – Sentenças Judiciais”,

em desrespeito às boas práticas contábeis e em prejuízo à correta contabilização das despesas.

Também não foram constatados registros de provisão no Passivo para os pagamentos

decorrentes  das  sobreditas  liminares,  em  violação  ao  princípio  da  prudência disposto  na

Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n. 750/1993, tendo em vista que tais pagamentos são

habituais e ocorrem em todos os exercícios. Destaque-se que foi consignado o valor de R$ 0,00

no Elemento de Despesa 91 – Sentenças Judiciais, sendo que o total de liminares pagas alcançou

o montante de R$7.536.053,85 (sete milhões quinhentos e trinta e seis mil cinquenta e três reais e

oitenta e cinco centavos).

Finalmente, verificou-se que não foram registrados, na reserva técnica do PLANSERV, os

valores relativos às receitas oriundas das aplicações financeiras,  gerando insegurança quanto à

efetiva contabilização desta receita. 

Sabe-se que dentre as obrigações impostas aos gestores públicos figura o dever de bem

administrar  e fiscalizar  o uso dos valores que lhes  são confiados,  assegurando adequação e

confiabilidade dos seus dados orçamentários e financeiros. A NBCT16 – Normas Brasileiras de
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Contabilidade Aplicadas ao Setor  Público3, ao tratar do tema, é clara ao estabelecer como

finalidades do Controle Interno:

Controle  interno  sob  o  enfoque  contábil  compreende  o  conjunto  de  recursos,

métodos,  procedimentos e processos adotados pela entidade do setor  público,

com a finalidade de:

(a) salvaguardar  os  ativos  e  assegurar  a  veracidade  dos  componentes

patrimoniais;

(b) dar conformidade ao registro contábil em relação ao ato correspondente;

(c) propiciar a obtenção de informação oportuna e adequada;

(d) estimular adesão às normas e às diretrizes fixadas;

(e) contribuir para a promoção da eficiência operacional da entidade;

(f) auxiliar  na  prevenção  de  práticas  ineficientes  e  antieconômicas,  erros,

fraudes, malversação, abusos, desvios e outras inadequações.

Não se afigura razoável, portanto, a permanência de registro inadequado das receirtas e

das despesas, em inobservância aos princípios da competência e da prudência, por distorcer  a

real mensuração dos valores patrimoniais do Fundo, representando considerável risco de prejuízo

financeiro à entidade  e  ao  interesse  público  adjacente. Ademais,  a  referida  irregularidade

impossibilita  a  aferição  fidedigna  da  situação  financeira  da  entidade  auditada,  por  violar

frontalmente as Leis n. 4.320/64 e n. 6.404/76.

Destarte, é imprescindível que esta Corte de Contas  acompanhe as medidas adotadas

pela  SAEB/FUNSERV  para  aprimorar os  seus  procedimentos  de  escrituração  contábil,  em

respeito aos princípios de contabilidade elencados nas Leis Fiscais.

Foi constatada “Irregularidade na metodologia do cálculo moratório dos repasses dos

órgãos em débito com o PLANSERV”  (Item 5.2.1.c  do Relatório de Auditoria),  tendo em vista

que o FUNSERV  vem calculando de forma errônea os acréscimos moratórios advindos do  não

repasse de contribuições e do atraso deste repasse pelos órgãos da Administração pública Direta

e Indireta. 

Observou-se que o FUNSERV, na maior parte do exercício auditado, limitou-se a aplicar

3
 NBCT 16.8- Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público- Controle Interno.
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o índice de 0,11% ao dia, sem  que fosse respeitado  o limite  máximo  de 10%,  o que pode dar

ensejo a pagamentos a maior,  e sem computar os acréscimos referentes à Taxa Selic,  mais 1%

relativo ao mês do pagamento, o que pode dar ensejo a pagamentos a menor, em violação ao art.

26 do Decreto n. 9.552/2005 e ao art. 102, I, § 2º, do Código Tributário Estadual,  que determina

que sobre os atrasos “incidirão apenas acréscimos moratórios equivalentes 0,11% (onze décimos

por cento) ao dia, limitados a 10% (dez por cento), mais a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente até o último dia do

mês anterior ao do pagamento, e 1% (um por cento) relativo ao mês em que o pagamento estiver

sendo efetuado”.

Vale destacar que, não obstante o gestor tenha informado à Auditoria, em resposta à

Solicitação n. AC - 02/2016, datada de 09/08/2016, que o PLANSERV regularizou a cobrança dos

acréscimos moratórios,  de forma a adotar  os ditames legais,  a Unidade Técnica informa que

somente  ocorreu  a  efetiva  regularização  dos  cálculos  dos  acréscimos  moratórios  após  uma

segunda provocação do TCE, mediante a Solicitação nº AC-04/2016, de 26/08/2016, o que revela

que a irregularidade somente foi saneada a partir de setembro/2016. 

A  aplicação  errônea  do  índice  para  cálculo  da  correção  derivada  da mora  nos

pagamentos  e  repasses  ao  Fundo  impede  a  real  mensuração  das  quantias  devidas  ao

PLANSERV. A falha é danosa aos cofres públicos na medida em que a cobrança que ultrapassa o

valor legalmente permitido pode dar ensejo ao ajuizamento de ações de repetição de indébito com

vistas à restituição destes valores, em desfavor do interesse público, enquanto que a cobrança a

menor certamente ocasiona prejuízos ao erário, por deixar de receber valor devido, provavelmente

não recuperável.

Foram  identificadas “Inconsistências  do  quantitativo  de  beneficiários  apuradas  no

Sistema TOP SAÚDE” (Item 5.2.1.d do Relatório de Auditoria), que consistem em divergências

no quantitativo de beneficiários do PLANSERV com repercussão nos valores a receber e a pagar,

a demonstrar a fragilidade dos relatórios do Sistema TOP SAÙDE como instrumento apto a revelar

a situação real  a ser gerida,  interferindo,  de forma negativa,  para o êxito da fiscalização das

despesas em questão.

A Unidade Técnica  pontuou  também  a existência de “Processos judiciais  demonstrados sem o

correspondente valor e que excedem ao prazo normativo para cobrança” (Item  5.2.1.e.3 do Relatório de

Auditoria), falha  também identificada no exame das contas da SAEB referentes ao exercício  de 2013

(Processo n.TCE/001221/2014). 
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Averiguou-se que,  no período  de janeiro a junho, foram formalizados 379  (trezentos e setenta e

nove) processos para pagamento de um total de R$ 7.536.053,85 (sete milhões, quinhentos e trinta e seis

mil,  cinquenta  e  três  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),  decorrentes  do  deferimento  de  liminares

desfavoráveis  ao  PLANSERV,  sendo  que  somente  332  (trezentos  e  trinta  e  dois)  desses  processos

somaram o referido montante financeiro, tendo em vista que 42 (quarenta e dois) apresentaram informação

de “cobrança não localizada” e outros 05 (cinco) de “pendente”. 

Embora os responsáveis tenham informado que a nota de “cobrança não localizada” diz respeito à

falta de envio das respectivas faturas pelos prestadores de serviços, que contam com o prazo de 180 (cento

e oitenta) dias, e que o status de “pendente” corresponde a processos cujas análises de contas e de demais

ocorrências ainda não  haviam sido finalizadas,  verifica-se que a  Orientação de Serviço CAS/SAEB n.

04/2014  estabelece o  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias para  encaminhamento  das  contas  pelos

prestadores credenciados e prevê que o descumprimento do aludido prazo acarretará glosa automática.

Resta evidenciado, portanto, que  o PLANSERV não  realizou adequadamente o acompanhamento  dos

processos de pagamento oriundos de liminares judiciais, haja vista que manteve em aberto, no aguardo das

faturas,  processos  cujo  limite  previsto  já  havia  sido  extrapolado,  conforme  demonstra  a  Tabela  02  do

Relatório de Auditoria. 

Esta  fragilidade no controle interno foi  observada,  ainda, nos achados “Ausência do Parecer

sobre a proposta orçamentária do FUNSERV para o exercício de 2016”  (Item 5.2.2.b do Relatório de

Auditoria), e “Ausência de indicação dos Termos de Adesão nas Portarias de renovação dos Editais de

Credenciamento” (Item 5.3.3.a do Relatório de Auditoria).

A falta do parecer sobre a proposta orçamentária do FUNSERV para o exercício de 2016

consiste em falha de controle que viola o previsto no inciso VII do art. 10 do Decreto Estadual n.

16.106/2015, que aprova o Regimento da Secretaria da Administração – SAEB, e no art. 2°, VIII,

da Resolução nº 001/2005, que aprova o Regimento do Conselho de Assistência à Saúde dos

Servidores Públicos Estaduais – CONSERV.  Observe-se que, embora o gestor tenha informado

que “o parecer do CONSERV é o registro em ata da aprovação da proposta orçamentária, cujo

documento é assinado por todos os membros, não sendo, portanto, documento individualizado”, a

Unidade  Técnica  assevera  não  ter  encontrado  referência  ao  orçamento  de  2016  na  Ata

mencionada, não restando, portanto, elidida a irregularidade.

Verificou-se  que  as  Portarias  anuais  de  renovação  dos  Editais  de  Credenciamentos
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analisadas (Tabela 09 do Relatório de Auditoria) não continham informação a respeito dos Termos

de Adesão aos quais se referiam, “bem como o nome dos particulares habilitados para prestar os

serviços descritos nos instrumentos convocatórios”,  o que cerceia o direito/dever de controle da

renovação contratual.  Também não houve a necessária publicação dos  Termos de  Adesão na

imprensa oficial,  em violação ao previsto no art.  131,  § 1º, da Lei  Estadual  n.  9.433/05,  que

garante o atendimento ao princípio da publicidade nos contratos administrativos, dando concreção

ao  princípio  da  transparência,  viabilizador do  adequado  controle  da  legalidade dos  contratos

públicos e  de  seus termos aditivos,  e que alça a publicidade  a “condição indispensável”  para  a

“validade  e  eficácia”  dos  contratos  e  dos  seus  termos  aditivos,  tratando-se,  portanto, de

formalidade  essencial  à  validade  da  avença,  a  qual  não  pode  ser  dimensionada como

descumprimento formal de menor relevância.

Assim, a ausência das informações referentes aos  Termos de  Adesão prorrogados e  a

falta de especificação dos particulares contratados, sem que se respeite a publicidade exigida por

Lei,  constituem-se em obstáculos à organização  e  ao controle  dos credenciamentos  e  de  suas

respectivas vigências, o que interfere no exercício do controle externo a cargo deste Tribunal de

Contas.

Quanto ao achado “Reserva técnica constituída com valor insuficiente ao recomendado

por empresa de consultoria, bem como orientado pelas auditorias anteriores”  (Item 5.2.3.2.a  do

Relatório  de  Auditoria),  a  6ª  CCE destaca  que,  desde  o  exercício  de  2005,  vem  sendo

recomendada por este Tribunal de Contas a constituição de Reserva Técnica  ao PLANSERV, a

fim  de  proporcionar-lhe  garantias  financeiras  com  vistas  a  proteção  dos  riscos  de

variações/alterações nos custos médicos por ele cobertos. 

A  Unidade  Técnica  informa  que,  em  2005,  a empresa  Assessoria,  Consultoria  e

Administração  Previdenciária  S/C  Ltda.  (ACTUARIAL),  após  estudo  atuarial  no  PLANSERV,

indicou que a reserva técnica deveria ser constituída no valor de R$ 120.914.505,96 (cento e vinte

milhões, novecentos e quatorze mil, quinhentos e cinco reais e noventa e seis centavos), com a

finalidade de proteger o Plano de diversos riscos, como o envelhecimento dos beneficiários e a

variação dos custos médicos cobertos, assegurando-se que a sua saúde financeira. Já, em 2007,

o parecer final do Escritório Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda. concluiu que “os planos de

assistência à saúde do FUNSERV, no seu todo, demonstram insuficiência na arrecadação quando

considerada a grade completa de receitas e despesas, incluindo, além dos custos assistenciais,

as despesas administrativas e provisões técnicas”.
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Observe-se que, embora tenha sido constituída a  Reserva  Técnica, o  valor atualmente

em  caixa  é  substancialmente  inferior  ao  recomendado,  especialmente  diante  da  realidade

financeira do FUNSERV e das liminares que vem sendo deferidas em face do PLANSERV. Neste

sentido, a Unidade Técnica assevera que: 

a situação financeira do Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos Servidores

Públicos  Estaduais  (FUNSERV),  no  final  do  exercício  de  2015,  resultou

negativa em R$5.293.251,35. Ademais, a sua disponibilidade na conta Caixa e

equivalente de Caixa de Bancos apresentou um saldo insuficiente para fazer

face à sua dívida flutuante (Restos a Pagar).

Acrescente-se aos valores passivos, as liminares deferidas judicialmente em

desfavor do PLANSERV, que no período de 01/01 a 30/06/2016, consoante

demonstrativo  anexado  ao  Ofício  PLANSERV  nº  704/2016,  somaram  o

expressivo montante de R$7.536.053,85. (grifos nossos)

Importa esclarecer que, ainda que a Resolução Normativa n. 393 da Agência Nacional de

Saúde  Suplementar  –  ANS  considere facultativa a  manutenção  de  Reserva  Técnica,  sua

instituição no patamar indicado por estudos atuariais é medida de responsabilidade  e de

boa administração. É de amplo conhecimento que o envelhecimento progressivo da população é

circunstância inevitável, e seu efeito sobre as despesas de planos de saúde públicos ou privados

são indiscutíveis.  Outrossim,  os preços dos serviços  de saúde cobertos pelo  PLANSERV estão

sujeitos  a flutuações  inflacionárias  e,  embora  possam  estar momentaneamente  sob  controle,

contingências  diversas  podem  vir  a  afetar  o  cenário  econômico  nacional,  repercutindo

negativamente no equilíbrio econômico-financeiro do Plano, o qual não pode ser negligenciado ou

tido por assegurado com fundamento na sustentabilidade observada nos últimos anos, sob pena

de colocar em risco a continuidade dos serviços. 

Assim,  tendo em vista que o último estudo atuarial  foi  realizado há 10 (dez) anos,  é

recomendável  que  seja  realizada  nova  avaliação  que  considere  os  dados  objetivos

verificados  nos  últimos  anos,  como  a  situação  financeira  negativa  do  FUNSERV  e  o

incremento do volume de liminares judiciais deferidas contra o PLANSERV.  Os gestores

responsáveis,  por  conseguinte,  com  base  nas  conclusões  deste estudo atualizado, poderão

coordenar  as  ações  da  política  financeira  do  Plano  com  maiores  possibilidades  de garantir

financeiramente o atendimento das obrigações futuras a cargo do PLANSERV.
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Quanto  ao  ponto  “Manutenção  de  contratação,  originada  via  credenciamento  pelo

PLANSERV, em prazo superior ao determinado pela legislação”  (Item 5.3.3.b  do Relatório de

Auditoria),  relata a Unidade Técnica que “os processos de contratação por meio dos Editais de

Credenciamento relacionados na Tabela 09 ultrapassaram o prazo limite de 60 (sessenta) meses

de prorrogação para prestação dos serviços contratualmente estabelecidos por meio dos Termos

de Adesão”, o que viola o disposto no art. 140 da Lei Estadual n. 9.433/05.

Pertencendo ao rol de hipóteses de inexigibilidade licitatória, o credenciamento acha-se

disciplinado nos artigos 61 a 63 da Lei Estadual n. 9.433/2005, sendo cabível quando não houver

razão plausível para estabelecer competição entre os licitantes e/ou interessados, viabilizando-se

a contratação pela Administração Pública de todos que manifestem intenção de prestar o serviço

pretendido, sempre em igualdade de condições (remuneratórias, de execução, etc).

Pontue-se  que  o  credenciamento  deverá  respeitar  certos  requisitos  (atinentes  aos

procedimentos licitatórios),  como a preservação da lisura,  da transparência  e da economicidade

do procedimento, bem como deverá garantir tratamento isonômico aos interessados, sob pena de

nulidade do procedimento.

Não  devem ser  confundidos,  ainda, o  prazo  do  credenciamento  com  o  prazo  dos

contratos derivados deste credenciamento.  O  processo de  credenciamento  consiste em etapa

prévia à contratação, possuindo regulamento próprio, o qual deve observar os requisitos dispostos

no  art.  63  da  Lei  n.  9.433/2005.  Após  a  realização  do  credenciamento,  os  contratos  são

formalizados individualmente com cada interessado. Assim, enquanto o edital do credenciamento

permanecer  aberto,  pode ser  sucessivamente  prorrogado  enquanto  existir  interesse  da

Administração na contratação do maior número possível de interessados. Os contratos individuais

dele derivados,  no entanto,  devem obedecer aos ditames que regem as demais contratações

diretas,  inclusive  a  observância  do  prazo  máximo de  vigência  de  60 (sessenta)  meses,  com

possibilidade de prorrogação por mais 12 (doze) meses, desde que atendidos os pressupostos

previstos no parágrafo único do art. 140 da Lei n. 9.433/2005, sendo absolutamente vedada a

contratação por prazo indeterminado.

A alegada descontinuidade do serviço com risco de dano à assistência aos beneficiários

trazida como justificativa para as prorrogações contratuais sucessivas demonstra, em verdade,

falha de planejamento da entidade auditada que deixa transcorrer todo o prazo disponível para

somente  a  posteriori  alegar  uma  emergencialidade  absolutamente  previsível,  o  que  não  é
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admissível por falta de amparo legal. Ademais, o prazo legal de 60 (sessenta) meses é aplicado

também  aos  demais  serviços  contínuos  de  natureza  essencial,  de  forma  que  caberá  à

Administração atuar de maneira diligente e planejada, providenciando a renovação dos termos

contratuais em tempo hábil para evitar-se indesejável solução de continuidade.

Por fim, foi observado “Pagamento sem cobertura contratual, efetuado por indenização”

(Item 5.3.4.a do Relatório de Auditoria),  no Contrato n. 005/2010, celebrado com a empresa

7COMM – Informática Ltda., para prestação de serviços de biometria do PLANSERV, cujo termo

contratual  foi  prorrogado  até  03/01/2016.  Constatou-se  que,  a partir  desta  data,  a  empresa

permanece  prestando  serviços  ao  PLANSERV  de  forma  irregular,  sem  contrato  formalizado,

ensejando pagamentos por indenização.  A Auditoria  afirma,  ainda,  que  “a  SAEB  ainda  não

procedeu a novo procedimento licitatório para contratação de empresa de prestação dos serviços

de biometria”, o que evidencia a negligência na gestão do referido Contrato.

A realização de despesas sem a devida cobertura contratual é irregularidade grave,  por

contrariar o disposto no art. 131, II, §4º, e no art. 151, da Lei Estadual n. 9.433/2005: 

Art.  131.  São  formalidades  essenciais  dos  contratos  administrativos  e  seus

aditamentos:

§ 4º - É nulo de pleno direito o contrato verbal com a Administração, salvo o

de pequenas compras de pronto pagamento, em regime de adiantamento, de valor

não  superior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  limite  estabelecido  para  compras  e

serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. (Grifou-se)

A contratação  verbal,  portanto, é  estritamente  excepcional,  permitida  somente  nas

situações  previstas pelo artigo acima transcrito. Fora dessas hipóteses, a lei prevê nulidade de

pleno direito do contrato, por ausência de cobertura contratual para a realização de despesas com

os serviços prestados em inobservância ao comando legal. 

Registre-se  que o  pagamento  de  serviços  sem  respaldo  contratual  fragiliza  etapa

importante da liquidação da despesa, uma vez que a Administração não poderá verificar os títulos

e documentos comprobatórios do respectivo crédito, descumprindo o quanto fixado no parágrafo

segundo do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Neste sentido, posiciona-se o Tribunal de Contas da União – TCU:
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"9.5.3. abstenha-se de realizar despesas sem cobertura contratual, procedendo à

emissão de empenho anteriormente à prestação dos serviços,  de forma a não

contrariar o disposto nos arts. 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, 60 da Lei

nº 4.320/1964 e 24 do Decreto nº 93.872/1986";

(Acórdão 645/2007, Plenário, Rel. Min. Maros Bemquerer Costa, DJ 18/04/2007).

Não foram apresentadas justificativas que elidisse a irregularidade apresentada,

configurando despesa sem cobertura contratual, em descumprimento ao disposto

no art. 60 e art. 63, § 2º, inciso I, da Lei nº 4.320/64; e artigos 36, § 2º, alínea 'a', e

42, do Decreto nº 93.872/86.

(Acórdão 428/2010,  Segunda Câmata, Rel. Min. Aroldo Cedraz, DJ 09/02/2010).

Ainda que se permita o pagamento dos serviços mediante indenização,  sob pena de

enriquecimento sem causa da Administração, é imperativo que se responsabilize o gestor que lhe

deu causa. Tal orientação já é aplicada na esfera federal, mediante enunciado da Advocacia-Geral

da União, fundamentado na Lei nº 8.666/1993 e em julgado do Tribunal de Contas da União:

“A despesa sem cobertura  contratual  deverá ser  objeto  de reconhecimento da

obrigação de indenizar nos termos do art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de

1993, sem prejuízo da apuração da responsabilidade de quem lhe der causa.

REFERÊNCIA: arts. 59, parágrafo único, 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de

1993; art. 63, Lei nº 4.320, de 1964; Acórdão TCU 375/1999-Segunda Câmara.”

A Lei baiana de Licitações perfilhou o mesmo entendimento:

Art.  128  -  A  declaração  de  nulidade  do  contrato  administrativo  opera

retroativamente, desconstituindo os efeitos jurídicos já produzidos e impedindo os

que seriam ordinariamente produzidos.

Parágrafo Único - A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar

o contratado pelo que este houver executado até a data de sua declaração e por

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável,

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

Por fim, observa-se que a maioria das inconsistências  e irregularidades reveladas durante a

presente Inspeção decorreram da deficiência do controle interno do FUNSERV/SAEB, essencial  ao

adequado desempenho das atividades do órgão. É por meio deste que se detectam eventuais desvios ou
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problemas que ocorrem durante a execução de um trabalho, possibilitando a adoção de medidas corretivas

para que o processo se reoriente na direção dos seus objetivos institucionais.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a)  pela  juntada  da  presente  Auditoria  ao  processo  de  Prestação  de  Contas  da

SAEB, referente  ao  exercício  de  2016,  pugnando  para  que  o  TCE  continue  a  fiscalizar  e

acompanhar a execução patrimonial, contábil, orçamentária, financeira e operacional da entidade

auditada, bem como para que acompanhe as medidas adotadas pela entidade para corrigir as

irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no presente Parecer.

b)  pela expedição de  determinações ao atual gestor da  SAEB,  Sr.  Edelvino da Silva

Góes Filho, para que:

• aprimore  seus  procedimentos  de  escrituração  contábil, pautando-os  no

atendimento  aos  princípios  da  contabilidade  e  dos  preceitos  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal;

• corrija  a  forma de calculo  dos acréscimos moratórios  advindos do atraso no

pagamento  de  contribuições,  em  atendimento  ao art.  26  do  Decreto  n.

9.552/2005 e ao art. 102, I, § 2 do Código Tributário Estadual;

• atue com diligência quanto ao controle dos processos de pagamentos derivados

de processos judiciais, com observância da Orientação de Serviço CAS/SAEB nº

04/2014;

• observe e aplique o prazo constante no art. 140, II, da Lei de Licitações Baiana

nos contratos derivados de editais de credenciamentos;

• atue com diligência para evitar o surgimento de contratos verbais e pagamentos

por indenização,  decorrentes do fim de vigência contratual  sem a adoção de
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providências tempestivas para renovação ou deflagração de novo procedimento

licitatório;

• evite  a  repetição  das  irregularidades  descritas  no  Relatório  de  Auditoria nos

exercícios subsequentes.

c)  pela expedição de  determinação ao atual gestor da  SEPLAN,  Sr.  João Felipe de

Souza Leão, para que providencie a correção das falhas identificadas no Sistema FIPLAN, a fim

de afastar a reincidência delas e a violação às normas contábeis por parte dos entes integrantes

da Administração Estadual;

d) pela apuração por este Tribunal de Contas de eventual responsabilidade financeira

pela prestação de serviços sem previsão contratual  (Item  5.3.4.a do Relatório de Auditoria),

conforme previsão do art. 128, parágrafo único,  c/c o art. 131,  § 4º,  ambos  da Lei  Estadual  n.

9.433/2005;

e)  pela expedição  de  recomendação à  SAEB  para  que  realize,  no  âmbito  do

PLANSERV/FUNSERV, nova avaliação atuarial que considere os dados objetivos verificados nos

últimos anos, como a situação financeira negativa do FUNSERV e o incremento do volume de

liminares  judiciais  deferidas  contra  o  PLANSERV,  com  vistas  a  pautar  as ações  da  política

financeira  do  Plano  com  base  nas  conclusões  obtidas  e propiciar  as  garantias  financeiras

necessárias para o atendimento das obrigações futuras a cargo do PLANSERV.

É o parecer.

Salvador, 22 de junho de 2017.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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